
Fundão, 31 de maio de 2021.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 253/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 28/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: CRIA A JUNTA DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS, DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissibilidade

Ação realizada: Pela Não Admissibilidade

Descrição: Trata-se de PL, de iniciativa do Executivo, que quer criar cargos e outorgar
gratificação remuneratória ao menbros da Junta de Julgamento de Infração Ambiental.

Referida pretensão encontra óbice no art. 8º, incisos I e II, da LC nº 173/2020, a saber:

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021,
de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração
a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal
anterior à calamidade pública;"

O STF já decidiu pela constitucionalidade dessas proibições de iniciativa legislativa, como
também sua aplicabilidade aos Municípios:

"Ementa: AÇÕES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR
173/2020. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS
(COVID-19). ALTERAÇÕES NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LC 101/2000.
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PRELIMINARES. CONHECIMENTO PARCIAL DA ADI 6442. § 5º DO ART. 7º. NORMA DE
EFICÁCIA EXAURIDA. MÉRITO. ARTS. 2º, § 6º; 7º E 8º. CONSTITUCIONALIDADE
FORMAL DAS NORMAS. NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO E
RESPONSABILIDADE FISCAL.  COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO.
CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES. PADRÕES DE PRUDÊNCIA FISCAL.  MECANISMOS DE
SOLIDARIEDADE FEDERATIVA FISCAL. ENFRENTAMENTO DE CRISE SANITÁRIA E
FISCAL DECORRENTES DA PANDEMIA. COMPETÊNCIA BASEADA NO ART. 169 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
EFICIÊNCIA, DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS, DA PROPORCIONALIDADE,
DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. RENÚNCIA DE
DEMANDA JUDICIAL. NORMA DE CARÁTER FACULTATIVO. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS.
IMPROCEDÊNCIA. 1. A Jurisdição Constitucional abstrata brasileira não admite o
ajuizamento ou a continuidade de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo já revogado, substancialmente alterado ou cuja eficácia já tenha se exaurido,
independentemente do fato de terem produzido efeitos concretos residuais. Precedentes.
Não conhecimento da ADI 6442 quanto à impugnação do art. 5º, § 7º, da LC 173/2020. 2.
Ausência de violação ao processo legislativo em razão de as deliberações no Congresso
Nacional terem ocorrido por meio do Sistema de Deliberação Remota. Normalidade da
tramitação da lei. Ausência de vício de iniciativa legislativa, uma vez que as normas
versadas na lei não dizem respeito ao regime jurídico dos servidores públicos, mas sim
sobre a organização financeira dos entes federativos. 3. O § 6º do art. 2º da LC 173/2020
não ofende a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios, uma vez que a norma
apenas confere uma benesse fiscal condicionada à renúncia de uma pretensão deduzida em
juízo, a critério do gestor público respectivo. 4. O art. 7º, primeira parte, da LC 173/2020,
reforça a necessidade de uma gestão fiscal transparente e planejada, impedindo que atos
que atentem contra a responsabilidade fiscal sejam transferidas para o próximo gestor,
principalmente quando em jogo despesas com pessoal. A norma, assim, não representa
afronta ao pacto federativo, uma vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal
aplicada a todos os entes da federação. 5. Quanto à alteração do art. 65 da LRF, o art. 7º da
LC 173/2020 nada mais fez do que possibilitar uma flexibilização temporária das amarras
fiscais impostas pela LRF em caso de enfrentamento de calamidade pública reconhecida
pelo Congresso Nacional. 6. A norma do art. 8º da LC 173/2020 estabeleceu diversas
proibições temporárias direcionadas a todos os entes públicos, em sua maioria ligadas
diretamente ao aumento de despesas com pessoal. Nesse sentido, a norma impugnada traz
medidas de contenção de gastos com funcionalismo, destinadas a impedir novos
dispêndios, congelando-se o crescimento vegetativo dos existentes, permitindo, assim, o
direcionamento de esforços para políticas públicas de enfrentamento da calamidade pública
decorrente da pandemia da COVID-19. 7. Os arts. 7º e 8º da LC 173/2020 pretendem, a um
só tempo, evitar que a irresponsabilidade fiscal do ente federativo, por incompetência ou
populismo, seja sustentada e compensada pela União, em detrimento dos demais entes
federativos. A previsão de contenção de gastos com o aumento de despesas obrigatórias
com pessoal, principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é
absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com o fortalecimento
do federalismo fiscal responsável. 8. As providências estabelecidas nos arts. 7º e 8º da LC
173/2020 versam sobre normas de direito financeiro, cujo objetivo é permitir que os entes
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federados empreguem esforços orçamentários para o enfrentamento da pandemia e impedir
o aumento de despesas ao fim do mandato do gestor público, pelo que se mostra
compatível com o art. 169 da Constituição Federal. Não há redução do valor da
remuneração dos servidores públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, o
aumento de despesas com pessoal para possibilitar que os entes federados enfrentem as
crises decorrentes da pandemia de COVID-19, buscando sempre a manutenção do
equilíbrio fiscal. 9. O art. 2º, § 6º da LC 173/2020, ao prever o instituto da renúncia de direito
material em âmbito de disputa judicial entre a União e os demais entes não viola o princípio
do devido processo legal. Norma de caráter facultativo. 10. Incompetência originária do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL para conhecer e dirimir conflito decorrente da aplicação
do § 6º do art. 2º da LC 173/2020. Inaplicabilidade do art. 102, I, f, da CF, por ausência de
risco ao equilíbrio federativo. 11. Conhecimento parcial da ADI 6442. Julgamento pela
improcedência das ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525.

(ADI 6442, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2021,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-055  DIVULG 22-03-2021  PUBLIC 23-03-2021)"

No caso, o art. 2º, §3º, do PL, cria o cargo comissionado de secretário da Junta de
Julgamento de Infração Ambiental. E o art. 6º, §3º, atribui gratificação ao secretário, e a
todos os seus menbros.

Por isso, sistemativamente, inconstitucional é o PL.

Outrossim, é de se dizer que a Lei Municipal nº 1.191/2019, já institui a Junta de Julgamento
de Infração Ambiental.

Se não vejamos seu art. 295 usque 299:

"Art. 295 A Junta de Julgamento de Infração Ambiental – JJIA neste código, será a
autoridade ambiental julgadora; A Junta será composta, no mínimo, por 5 (cinco) membros
indicados e nomeados por ato do Poder Executivo Municipal através de Portaria.

§ 1º O Presidente da Junta de Julgamento de Infração Ambiental – JJIA será indicado pelos
próprios membros da JJIA.

§ 2º Para cada membro titular deverá ser designado um suplente respectivo.

§ 3º A gratificação desta Junta fica a critério do Poder Executivo Municipal.

§ 4º A Junta de Julgamento deverá ser interdisciplinar, dentre seus membros deverá
participar pelo menos um procurador municipal.

Art. 296 Compete ao Presidente da Junta de Julgamento de Infração Ambiental – JJIA:

I - presidir e dirigir todos os serviços da Junta de Julgamento de Infração Ambiental, zelando
pela sua regularidade;

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

autenticidade sob o identificador 3100390031003700350038003A005400



 
 
 
 
 
 

HELIO MALDONADO 
Procurador Geral 

 

II - determinar as diligências solicitadas;

III - proferir voto ordinário e de qualidade, sendo este fundamentado;

IV - assinar as resoluções e pareceres em conjunto com os membros da Junta de
Julgamento de Infração Ambiental – JJIA;

V - recorrer de ofício ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, quando for o caso.

Art. 297 São atribuições dos membros da Junta de Julgamento de Infração Ambiental –
JJIA:

I - examinar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando, por escrito, no prazo
estabelecido, relatório com parecer conclusivo;

II - solicitar esclarecimentos, diligências ou visitas, se necessário;

III - proferir, se desejar, voto escrito e fundamentado.

Art. 298 A Junta de Julgamento de Infração Ambiental – JJIA deverá elaborar o regimento
interno para disciplinamento e organização dos seus trabalhos, submetendo-se ao exame e
sanção da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 299 O Presidente da Junta de Julgamento de Infração Ambiental – JJIA recorrerá de
ofício ao Conselho Municipal de Meio Ambiente sempre que a decisão exonerar o sujeito
passivo do pagamento do tributo ou de sanção fiscal."

Ou seja, a Junta Julgadora, sua composiçao e competência já é regulada por Lei local.

Por esse exposto, opino pela inadimissibilidade do PL.

 

Próxima Fase: Para Ciência e Providências
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